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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

1.1. A presente análise tem por objetivo fornecer informações para subsidiar 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – LOCAL/REGIÃO: 
JARDIM BRASILIA (ETAPA 01), NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, CONFORME PROJETO 
BÁSICO E/OU EXECUTIVO”, conforme especificações pormenorizadas que constarão 

em Projeto Básico e Memorial Descritivo e Orçamentário. 

1.2. A necessidade da contratação de uma empresa para esse fim vem em face da 

necessidade de melhorar o sistema viário municipal, garantindo adequadas condições 
de tráfego nestas vias arteriais e/ou locais que interligam importantes regiões do 

Município de Três Lagoas/MS. 

1.3. A drenagem urbana tem como objetivo gerenciar o fluxo de água proveniente das 

precipitações pluviométricas e do escoamento superficial nas áreas urbanas, buscando 
minimizar os impactos negativos das águas pluviais, como inundações, erosão do solo 

e poluição, além de promover a sustentabilidade e a qualidade de vida da população. 

1.4. É importante destacar que a região onde se encontra o referido bairro, sofre com 

alagamentos nos períodos chuvosos, impossibilitando muitas vezes o uso das ruas que 
englobam a circunvizinhança, causando transtorno aos munícipes usuários das vias. 

1.5. A implantação de asfalto e drenagem para esta região trará maior comodidade no 
tráfego/mobilidade e segurança através da melhoria na infraestrutura viária, 

minimizando também a possibilidade de acidentes de trânsito, considerando que o 
projeto considerará sinalização viária em consonâncias com regras e normas de 

trânsito. 

1.6. Destaca-se também que esta obra de microdrenagem é fundamental para dar 

continuidade aos serviços já iniciados em outros bairros adjacentes, onde estes se 
complementam, garantindo um redirecionamento adequado de todo sistema de 

drenagem para os canais existentes, possibilitando uma gestão eficiente e integrada 
das obras. 

1.7. Destarte, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
(SEINTRA) não dispõe atualmente no seu quadro de pessoal e disponibilidade de 

insumos, maquinário e equipamentos, necessários à execução de serviços/obras desta 
dimensão ou complexidade.  
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O 
PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 

2.1. A referida contratação não tem previsão no Plano de Contratações Anuais (PCA), no 
entanto converge singularmente a outros instrumentos de planejamento da 

Administração, inclusive seu impacto orçamentário-financeiro estimado detalhado no 
Quadro 1, e tem amparo nos itens que seguem. 

Quadro 1 – Impacto Orçamentário-Financeiro 

ANO LEI Nº PUBLICAÇÃO 

2026-2029 PPA 4.343 – 29/08/2025 09/10/2025 

2026 LDO 4.325 – 16/07/2025 01/08/2025 

2025 LOA 4.255 – 03/12/2024 16/12/2024 

IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 02.10.01.15.451.0002.1003.0000 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO 1.701.0000-000 (Convênios ou Instrumentos Congêneres do Estado) 

 

a) A necessidade desta contratação está amparada nos objetivos e diretrizes da 
Política de Desenvolvimento e de Infraestrutura Urbana do município de Três 

Lagoas, definidos pelo Plano Diretor Municipal (Lei Municipal nº 2.083/2006); 

• Art.10 – VI) Elevar a qualidade de vida da população, proporcionando 
saneamento ambiental, infraestrutura, serviços públicos, equipamentos sociais 
e espaços verdes e de lazer qualificados; 

• Art.10 – VII) Garantir acessibilidade e mobilidade urbana; 

• Art.30 – I) Implantar infraestrutura planejada e articulada em todo município, 
para permitir o desenvolvimento e bem-estar da população; 

II) Atingir com obras e serviços o maior número possível de habitantes;  
• Art. 33 – I) Planejamento das obras de drenagem urbana. 
 

 

b) Cita-se ainda que esta contratação é respaldada nos princípios da Lei Municipal nº 
4.343/2025 (PPA 2026 – 2029), para melhoria contínua da qualidade dos serviços 

públicos, inserindo nas ações estratégicas do Programa 0021 – Infraestrutura urbana 
sustentável, com destaque para Ação nº 1.009 – Pavimentação, Drenagem e 

Recuperação das vias Públicas. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação do objeto em epígrafe, deve atender aos requisitos operacionais, 
técnicos e legais preconizados pelas técnicas da contratação (memorial descritivo, 
orçamento e desenhos técnicos). 

a) Em consonância com o art. 6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, a referida 

contratação é definida como obra de engenharia, bem como seu objeto 
caracteriza-se como “comum”; 

b) Em consonância com o art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
contratação ser precedida por licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, com 

critério de julgamento de MENOR PREÇO, por meio de desconto médio (ou linear), 
apresentada a justificativa técnico-legal, de acordo com o Anexo “A”; 

c) Em consonância com o art. 6º, inciso XXVIII, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a contratação deverá ser regida sob o regime de execução EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO; 

d) A contratação deve atender aos requisitos operacionais, técnicos e legais 

preconizados em peças técnicas (especificações técnicas e planilhas 
orçamentárias) dessa contratação; 

e) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

f) Durante a execução dos serviços, a contratada deverá: 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se 

refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o 

recebimento definitivo dos serviços. 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento e atendimento de todos os dispositivos 

legais relacionados aos aspectos ambientais, trabalhistas e de segurança e 

saúde ocupacional que envolvam a execução dos serviços em suas diferentes 

fases. 
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR 
ECONOMIA DE ESCALA: 

4.1. As estimativas de dimensionamento quantitativo demandam da elaboração de 

estudos e projetos de engenharia para obtenção dos elementos básicos (mínimos 
dimensionados). Para viabilizar a contratação será necessário elaborar as peças 

técnicas compostas por desenhos técnicos, planilha orçamentária, memorial descritivo 
e memória de cálculo que conterá, de maneira fidedigna, o dimensionamento 

quantitativos e de custos atrelados. 

4.2. Por sua vez, com base em planejamento inicial elaborado pela SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E TRÂNSITO (SEINTRA) têm-se a estimativa acerca de 
aproximadamente: 

• 27.400,00 m² de implantação em pavimentação asfáltica; 

• 4.100,00 m³ de execução de base e/ou sub-base para pavimentação asfáltica; 

• 6.900,00 m de meio fio com sarjeta; 

• 2.100,00 m de tubos para águas pluviais (rede de drenagem); e 

• 9.500,00 m³ de escavação mecanizada de vala. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, 
E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR: 

5.1. Em análise de mercado, identificou-se que atualmente existem pelo menos dois 
cenários para suprir essa demanda, os quais serão apresentados a seguir: 

 CENÁRIO 01: Nesse cenário, a administração municipal assume diretamente a 
execução da obra, mobilizando as equipes do DSP/SEINTRA para todas as fases 

do processo construtivo, desde o planejamento até a conclusão. No entanto, é 
importante destacar que essas equipes já estão alocadas em outras atividades e 

serviços, o que limita a capacidade de atendimento imediato à demanda de 
pavimentação e drenagem de águas pluviais, especialmente pela falta de 

recursos e expertise adequados para a execução da drenagem. Além disso, a 
administração possivelmente precisará realizar novos processos licitatórios para a 

aquisição dos insumos e equipamentos complementares necessários para a obra, 
o que exigirá tempo e recursos administrativos adicionais significativos, elevando 

a complexidade do projeto. 

 CENÁRIO 02: Neste cenário, a administração opta por terceirizar a execução da 

obra para uma empresa especializada em serviços de construção. A empresa 
contratada será encarregada de fornecer toda a mão-de-obra especializada, 

bem como os insumos e ferramentas necessários para a realização da obra. Essa 
abordagem livra a administração da necessidade de mobilizar uma equipe 

própria e realizar processos licitatórios para a aquisição de insumos. A empresa 
contratada assume essas responsabilidades, garantindo maior agilidade e 

eficiência na execução do projeto, sem interferir no planejamento das equipes do 
DSP/SEINTRA. 
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 CONCLUSÃO: Considerando os elementos apresentados, a opção escolhida 

para atender à demanda é o CENÁRIO 02, que envolve a terceirização da obra 
para uma empresa especializada. A Administração Municipal reconhece que as 

equipes existentes já estão comprometidas com outras atividades e serviços, e, 
portanto, não dispõem dos recursos necessários para executar a obra de forma 

direta, conforme evidenciado. Assim, a terceirização para uma empresa 
especializada é considerada a alternativa mais viável, permitindo à 

administração concentrar esforços em suas atividades principais, enquanto a 
empresa contratada assume a responsabilidade pela execução eficiente e 

qualificada da obra. 

5.2. Para garantir a eficiência e a transparência na contratação de empresas, é essencial 
realizar um processo licitatório criterioso, que observe os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Esse processo deve incluir a 
elaboração de um edital detalhado, com as especificações técnicas e critérios de 
seleção bem definidos, de forma a atrair empresas qualificadas e competitivas para a 
execução. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 
QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 
PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO: 

6.1. Tendo em vista as especificidade e complexidade do objeto a ser contratado, que 
demanda de serviços técnicos especializados de engenharia, bem como conforme o 

Acórdão nº 3.272/2011 – Plenário do TCU, o uso de sistemas referenciais de custo unitário 
deve ter preferência em face de cotações de mercado. 

6.2. Neste sentido, o planejamento da presente contratação deve ter seus custos unitários 
calculados com base em sistemas referenciais, especialmente os da Agência Estadual 

de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul (AGESUL), Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) da Caixa Econômica Federal 

(CEF) e Sistema de Custos Rodoviários (SICRO) do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT). 

6.3. Assim, com base no planejamento inicial e considerando os requisitos de contratação 
do objeto, foi possível verificar através dos 03 (três) objetos contratuais apresentados a 

seguir de natureza, especificidade e objetos/objetivos semelhantes, os quais 
representam significativas variações dos valores em função das extensões bem como 

das particularidades de cada uma das localidades/trechos sujeitos às intervenções. 

6.4. Para fins de estimativa, adotou-se a consideração dos valores finais da obra, 

compreendendo o montante originalmente contratado acrescido dos termos aditivos 
efetivados para os contratos em análise, excetuando-se aqueles aditivos 

exclusivamente relacionados a reajustes e/ou reequilíbrios, quando aplicáveis. Assim, 
o valor por metro quadrado (R$/m²) é calculado com base no valor do contrato 

atualizado/corrigido, dividido pela área final referente a implantação asfáltica, 
conforme o que segue: 
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Tabela 1 – Tabela de quantidades e valores estimadas para planejamento inicial. 

ÓRGÃO CONTRATO OBJETO 

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO 
(M2) 

VALOR FINAL 

DA OBRA (R$) 

VALOR PAV. 

/ M2 NA 

DATA-BASE 
(R$) 

VALOR PAV. / 

M2 ATUALIZADO 
(R$) 

PMTL 280/2020 

Execução de obra de 

infraestrutura urbana – 

pavimentação asfáltica 

e drenagem de águas 

pluviais em diversas ruas 

do: Jardim Novo 
Aeroporto. 

38.715,01 6.198.246,12 160,10 250,52 

PMTL 222/2021 

Execução de obra de 

infraestrutura urbana – 

pavimentação asfáltica 

e drenagem de águas 

pluviais, abrangendo os 

locais/trechos: Bairro 
Vila Zuque. 

8.465,06 1.689.604,03 199,60 285,82 

PMTL 316/2022 

Execução de obra de 

infraestrutura urbana – 

pavimentação asfáltica 

e drenagem de águas 

pluviais, abrangendo os 

locais/trechos: Bairro 
Interlagos. 

12.645,56 2.677.681,08 211,75 269,06 

PROPOSTA DO PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

PMTL – 

Execução de obra de 

infraestrutura urbana – 

pavimentação asfáltica 

e drenagem de águas 

pluviais – local/região: 

Jardim Brasília (Etapa 01). 

27.400,00  – – 268,46 

NOTA: Atualização de valores com referência na data-base JULHO/2025. 

6.5. O Quadro acima apresenta o comparativo entre 03 (três) obras já contratadas pela 

PMTL com objeto semelhante a proposta deste estudo, nesse âmbito foi realizado uma 
correção de preços através do índice INCC/DI para a data de elaboração do presente 

instrumento, com referência na data-base JULHO/2025, utilizando a média dos valores 
atualizados de R$ 268,46/m², sob o quantitativo estimado do presente estudo de 

27.400,00 m², tem-se uma previsão de orçamento de R$ 7.355.804,00. 

6.6. É importante destacar que, dada a especificidade das obras de pavimentação e 
drenagem, especialmente no que tange às soluções para dispositivos de drenagem e 
ao volume de escavação, a estimativa aqui apresentada pode sofrer variações 
significativas. Estima-se uma possível variação de até 20% na fase de elaboração do 
projeto básico e/ou executivo, bem como na planilha orçamentária detalhada. 
Ressalta-se a possibilidade de necessidade de dispositivos de lançamento de águas 
pluviais no Córrego Brasília, o que pode representar um fator de incremento no 
orçamento previsto neste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP). 

6.7. Logo, conclui-se que a estimativa de custos apresentados na Tabela 1 está coerente 

para esse tipo de objeto, devendo ser refinada quando da elaboração das peças 
técnicas (desenho técnico, planilha orçamentária, memória de cálculo e memorial 

descritivo) para a contratação.  
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 
À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

7.1. Os serviços deverão ser realizados dentro das técnicas tradicionais, com equipamentos 
usualmente utilizados em obras e seguindo as especificações regulamentadas. Os 
materiais deverão ser de marcas, espécies e de procedência reconhecidas no 
mercado e boa qualidade. Em caso de uso de materiais duvidosos ou de má qualidade, 
a fiscalização poderá exigir a substituição dos mesmos, sendo os eventuais prejuízos de 
responsabilidade da empresa contratada. 

7.2. A CONTRATADA deverá atender aos requisitos básicos de Segurança, Meio Ambiente e 
Saúde, que devem ser cumpridos durante a execução dos serviços contratados pela 
PREFEITURA DE TRÊS LAGOAS-MS, com vistas à prevenção de acidentes pessoais, danos 
aos equipamentos e às instalações públicas existentes, danos e incômodo a terceiros, 
preservando a saúde e o meio ambiente. Além disso, a CONTRATADA deverá conhecer 
os aspectos, perigos, impactos e riscos da atividade a ser realizada. 

7.3. A empresa deverá responder pela integridade da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
se necessárias manutenções por má execução. Após isso, a manutenção corretiva 
ficará a cargo da Prefeitura através do Departamento de Serviços Públicos (DSP). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Optou-se pelo agrupamento em julgamento “GLOBAL” em virtude das características 
dos serviços que são compostos por etapas complementares, indissociáveis e 
dependentes entre si, e se cada serviço fosse contratado separadamente geraria 
dificuldades na padronização. Dessa forma, não é viável a contratação de empresas 
diferentes para a execução de itens isolados. 

8.2. Considerando o escopo da contratação e justificativas apresentadas, tem-se ainda, 
que: 

a) O fato de os serviços agrupados em lote único serem de mesma natureza, 
justificando-se pela dinamização e uniformização do processo de contratação; 

b) Em virtude de a licitação desse objeto por agrupamento ser mais satisfatória do 
ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade dos produtos e 
quando unificados o seu fornecimento por serviços de mesma natureza, trazendo 
mais vantagens na padronização dos serviços a serem fornecidos, bem como o 
gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador; 

c) Maior facilidade no cumprimento do cronograma de serviços/atividades 
preestabelecidas pela CONTRATANTE e na observância dos prazos, concentração 
da responsabilidade pela execução do objeto por parte da CONTRATADA; 

d) Devido ao fato da PREFEITURA DE TRÊS LAGOAS-MS possuir um quantitativo reduzido 
de servidores para fiscalizar um número elevado de contratos administrativos, em 
que, a não permanência de um determinado CONTRATADO, pode implicar 
diretamente ao que detém uma outra parcela CONTRATADA, interferindo na 
eficiência do todo; 

e) Opta-se pelo não-parcelamento da licitação, pois a existência de diferentes 
empresas realizando serviços assemelhados, subsequentes e complementares 
torna o contrato técnica, economicamente e administrativamente desfavorável à 
Administração. 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

T
rê

s 
L

ag
oa

s
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
SM

A
R

 D
IA

S 
PE

R
E

IR
A

 (
C

PF
 1

90
..1

4.
8.

0-
38

),
N

E
L

V
IO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

PF
 9

30
..7

3.
0.

7-
01

),
 e

m
 0

2/
12

/2
02

5 
- 

12
:3

9,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
n.

tr
es

la
go

as
.m

s.
go

v.
br

/d
oc

um
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
94

14
3.

 F
ol

ha
 8

 d
e 

30
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E TRÂNSITO (SEINTRA) 

 

  

 

 

Rua Carlos Corrêa Guimarães, nº 288 – Jardim Morumbi – Três Lagoas-MS – CEP 79.645-033  
Página 9 de 30 

9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS: 

9.1. O objeto estudado, nos termos propostos e justificados no presente ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR (ETP), apresentam melhor economia e aproveitamento dos recursos 

humanos; materiais e financeiros ora disponíveis. A contratação visa otimizar a utilização 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, garantindo maior eficiência 

na execução. Com a expertise da empresa especializada, pretende-se obter redução 
de custos operacionais e administrativos, bem como maximizar a produtividade dos 

profissionais envolvidos. 

9.2. Além disso, espera-se alcançar maior agilidade, resultando em prazos mais curtos para 

a conclusão das obras, o que impactará positivamente no desenvolvimento e 
qualidade das entregas à população. Adicionalmente, a terceirização possibilitará a 

concentração dos recursos próprios do município em outras áreas estratégicas, 
contribuindo para aprimorar a gestão orçamentária municipal. Essas medidas refletirão 

em uma administração pública mais eficiente, moderna e transparente, alinhada com 
os princípios da legalidade e da economicidade. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

10.1. Não será necessária adoção de nenhuma providência a não ser as que esta 
Administração Municipal já dispõe. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

11.1. Não se faz necessária qualquer contratação correlata e/ou interdependente. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, 
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM 
COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, 
QUANDO APLICÁVEL: 

12.1. Os impactos ambientais verificados por ora não são considerados significativos 
considerando que a elaboração dos projetos complementares será de acordo com as 

normas vigentes. 

12.2. Por sua vez, segue uma série de tópicos envolvendo boas práticas ambientais que 

deverão ser consideradas na execução da obra: 
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a) Durante a execução da obra, é importante estabelecer uma comunicação 

eficiente com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agronegócio (SEMEA). A 
CONTRATADA deve adotar práticas sustentáveis na utilização de produtos e 

recursos durante a obra; 

b) Além disso, medidas devem ser adotadas para evitar o desperdício de água 
tratada. A conscientização e treinamento dos funcionários são fundamentais para 
reduzir o consumo de água e energia elétrica, bem como para minimizar a 
produção de resíduos sólidos. O cumprimento das normas ambientais vigentes e a 
separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora, direcionando-os às 
associações e cooperativas de recicladores, são práticas essenciais para promover 
a gestão adequada dos resíduos; 

c) A CONTRATADA deve respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 
sobre resíduos sólidos. Isso inclui o correto manejo, armazenamento temporário e 
destinação adequada dos resíduos gerados durante a obra. O cumprimento dessas 
normas contribui para evitar impactos ambientais negativos, garantindo a 
segurança e a preservação do local; 

d) A CONTRATADA deve implementar medidas para controlar a geração e dispersão 
de poeira durante a obra, como a umidificação de áreas de escavação e a 
cobertura de materiais a granel. Além disso, é importante reduzir as emissões 
atmosféricas provenientes de equipamentos e maquinários, buscando utilizar 
tecnologias mais limpas e eficientes; 

e) A gestão eficiente do canteiro de obras é fundamental para garantir a 
organização, a segurança e o cumprimento das normas ambientais durante a 
execução dos trabalhos. É essencial que a CONTRATADA siga as orientações de 
instalação do canteiro de obra conforme orientações das Peças Técnicas da 
contratação, levando em consideração as especificidades da área em seu 
funcionamento e a importância da segurança dos usuários e transeuntes no local; 

f) Um dos primeiros passos para uma gestão eficiente do canteiro de obras é obter a 
autorização prévia da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO (SEINTRA) para a instalação do canteiro. Essa autorização garante que a 
empresa está seguindo as diretrizes estabelecidas pelas autoridades competentes, 
considerando as questões ambientais e de infraestrutura; 

g) Ao estabelecer o canteiro de obra, é importante que a CONTRATADA previna 
qualquer impacto negativo ao meio ambiente e às condições da área. Isso pode 
ser feito através de medidas como o cercamento adequado do canteiro, com 
barreiras físicas que restrinjam o acesso não autorizado e protejam a vegetação 
circundante. Além disso, devem ser estabelecidos caminhos de serviço bem 
definidos, que limitem a movimentação de máquinas e equipamentos apenas às 
áreas autorizadas, garantindo a segurança da população; 

h) A gestão eficiente do canteiro de obras também envolve a implementação de 
práticas sustentáveis. Isso inclui o uso racional dos recursos naturais, como água e 
energia elétrica, por meio da adoção de tecnologias mais eficientes e da 
conscientização dos funcionários. A CONTRATADA deve incentivar a redução do 
consumo e o descarte adequado de resíduos sólidos gerados no canteiro, 
promovendo a separação e destinação correta dos materiais recicláveis; 
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i) Além disso, é importante estabelecer canais de comunicação e diálogo com a 
equipe de fiscalização da SEINTRA, a fim de garantir que todas as atividades 
realizadas no canteiro estejam de acordo com as normas ambientais e de 
infraestrutura estabelecidas. Dessa forma, qualquer alteração planejada que possa 
impactar a população e a área deve ser comunicada e autorizada previamente 
pela respectiva secretaria. 

 

13. MAPA DE RISCOS: 

13.1. O “ANEXO B” deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), detalha de forma abrangente 
os principais riscos identificados no projeto, segmentando-os conforme as diferentes 
fases procedimentais. Esse mapeamento visa garantir que todos os potenciais riscos 
relacionados ao planejamento, execução e finalização do projeto sejam 
adequadamente monitorados e tratados, proporcionando uma gestão mais segura e 
eficiente. 

13.2. Cada risco identificado é acompanhado de sua respectiva classificação quanto à 
probabilidade de ocorrência e impacto potencial, resultando no cálculo do grau de 
risco (probabilidade x impacto). Essa análise permite a priorização das ações 
preventivas e corretivas, de forma a mitigar ou eliminar os riscos mais críticos para o 
sucesso do projeto. 

13.3. O mapeamento também sugere ações preventivas e de contingência, para cada risco 
identificado, além de indicar as áreas e responsáveis pela implementação dessas 
ações. Dessa forma, é possível garantir uma resposta ágil e eficiente a eventuais 
problemas que possam surgir, minimizando atrasos, desperdícios de recursos e outras 
consequências negativas. 

13.4. O “ANEXO B” deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), foi desenvolvido com base nas 
melhores práticas de gestão de riscos e visa não apenas evitar ou mitigar problemas, 
mas também assegurar que o planejamento, a fiscalização, e execução do projeto 
sejam realizados de maneira eficiente e conforme os padrões de qualidade 
estabelecidos. 

13.5. A análise contínua e revisão periódica desse mapa de riscos, durante todas as etapas 
do projeto, é essencial para adaptar o plano de mitigação conforme novas 
informações e condições de execução se apresentem, promovendo, assim, uma 
gestão proativa dos riscos inerentes ao projeto. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 

14.1. Conforme fundamentação acima, esta Equipe de Planejamento da Contratação 

considera que a solução escolhida é a mais adequada e viável, com base nos 
elementos anteriormente apresentados neste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), 
além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses do Município 
de Três Lagoas/MS. 
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14.2. O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) foi elaborado pela seguinte equipe de 

planejamento da contratação. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital. 

 

NOME FUNÇÃO/CARGO ÓRGÃO ASSINATURA 

Nelvio Henrique Ferreira 
Diretor de Gestão e 

Planejamento de 
Infraestrutura 

SEINTRA (assinado digitalmente) 

Isabela Otero Oliveira 
Coordenador de 

Assistência Gestão 
Política Pública 

SEINTRA 
(assinado eletronicamente na 

forma do §1º, Art. 8º, do Decreto 
064/2022) 

 

Aprovador por: 
 
 
 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
OSMAR DIAS PEREIRA 

Secretário de Infraestrutura, Transporte e Trânsito (SEINTRA) 
Ordenador de Despesa 
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15. DOS ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO “A” 
JUSTIFICATIVA TÉCNICO-LEGAL 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICO-LEGAL 
 

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE UTILIZAR COMO FORMA DE JULGAMENTO O DESCONTO 
LINEAR SOBRE TODOS OS SERVIÇOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA-BASE DE LICITAÇÕES 
CUJOS OBJETOS SÃO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

REFERÊNCIA: DECRETO FEDERAL Nº 7.983/2013 (REF. IN SEGES/ME Nº 091/2022) 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

IN SEGES/ME Nº 083/2022 

DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 

DECRETO ESTADUAL Nº 16.138/2023 

DECRETO ESTADUAL Nº 16.161/2023 

1. DA ANÁLISE DAS FORMAS DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO E/OU MAIOR DESCONTO: 

Preliminarmente, cabe esclarecer que no processo licitatório em que a forma de 

julgamento for pelo menor preço e/ou maior desconto, art. 33, incisos I e II, Lei Federal nº 
14.133/2021, é possível obter a melhor proposta através de 02 (duas) formas: 

• Desconto não-linear: aplicação do somatório dos preços unitários, ou seja, 
desconto específico para cada um dos serviços constantes na planilha 

orçamentária, e que terá como o vencedor do pleito aquele licitante que 
oferecer o menor preço global, isto é, a menor somatória dos serviços 

componentes da planilha orçamentária. É como se desse um desconto para 
cada serviço da planilha orçamentária. 

• Desconto linear: o licitante ao invés de oferecer um valor para cada um dos 
serviços planilhados, atribui a todos os serviços que compõe a planilha 

orçamentária o mesmo desconto. Será o vencedor da licitação aquele licitante 
que oferecer o maior desconto que, implica, também, evidentemente, no 

menor preço global. 

Em ambos os formatos o vencedor será aquele que oferecer o menor preço global, 
seja por meio de descontos de serviço a serviço (desconto não-linear), seja por meio de 
desconto sobre todos os serviços que compõe a planilha orçamentária (desconto linear). 

Quanto ao desconto linear é importante observar que ele pode ocorrer de duas 
formas distintas: (i) desconto linear sobre uma tabela dinâmica, corrigida periodicamente, 

via de regra, mensalmente, e que automaticamente corrige o valor do contrato; (ii) desconto 
linear sobre uma tabela que, mesmo que varie periodicamente, essa variação não altera o 

valor do contrato. 

Logo, a presente análise trata a possibilidade de o edital de licitação prever o critério 

de menor preço e/ou maior desconto (na forma linear) não sobre uma tabela dinâmica a ser 
alterada de tempos em tempos, como é, por exemplo a tabela de combustível da Agência 

Nacional de Petróleo (ANP), e sim sobre uma planilha orçamentária com custos fixos por um 
determinado período (prazo de execução da obra e/ou serviço de engenharia), feita com 
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base em uma tabela referencial, tal qual são as tabelas oficiais SINAPI (CEF)1 e SICRO (DNIT)2, 

e por similaridade AGESUL(DEIURB)3. 

2. DO JOGO DE PLANILHAS E DO JOGO DE CRONOGRAMAS: 

Antes de adentrar ao tema, tendo em vista a relevância da compreensão do que 
sejam esses artifícios e como o critério de julgamento pelo menor preço, por desconto linear 
ou não-linear, pode influenciar na incolumidade dos aditivos contratuais, é fundamental que 
se compreenda o que vem a ser o “jogo de planilha” e o “jogo de cronogramas”. 

CAMPITELI4 (2006) explicita de forma bastante didática o que vem a ser o “jogo de 
planilhas”: 

“O jogo de planilha, também conhecido por jogo de preços, é um artifício 
utilizado por licitantes que a partir de projetos básicos deficitários e/ou por 
informações privilegiadas, conseguem saber antecipadamente quais os 
serviços que terão o quantitativo aumentado, diminuído ou suprimido ao 
longo da execução da obra a ser licitada e manipulam os custos unitários 
de suas propostas, atribuindo custos unitários elevados para os itens que 
terão o seu quantitativo aumentado e custos unitários diminutos nos 
serviços cujo quantitativo será diminuído ou suprimido. Com isso, vencem 
a licitação por conseguirem um valor global abaixo dos concorrentes, 
graças aos custos unitários diminutos que não serão executados. Assim, 
após as alterações contratuais já previstas pelo vencedor do certame no 
momento da elaboração da proposta, o valor global do objeto contratual 
passa a encarecer em relação ao seu valor de mercado, podendo tornar-
se a proposta mais desvantajosa para a Administração entre as demais da 
licitação. 

Em outras palavras, o jogo de planilha ocorre quando uma proposta 
orçamentária contém itens com valores acima e abaixo do preço de 
mercado simultaneamente, que no somatório da planilha se compensam, 
totalizando um valor global abaixo do valor de mercado, atendendo 
momentaneamente ao interesse público. Porém, essa proposta pode se 
tornar onerosa para o CONTRATANTE caso ocorram modificações 
contratuais de quantitativo que aumentem os itens supervalorizados e 
diminuam os itens subvalorizados, fazendo com que os itens com 
sobrepreço prevaleçam em relação à totalidade da proposta, 
desequilibrando as suas condições originais, fazendo com que o valor 
global da obra CONTRATADA passe a ficar com valor global acima do de 
mercado concorrencial, perdendo-se a vantagem ofertada 
originalmente.” 

 

1 O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) tem por objetivo a 
produção de séries mensais de custos e índices para o setor habitacional, e de séries mensais de salários 
medianos de mão de obra e preços medianos de materiais, máquinas e equipamentos e serviços da 

construção para os setores de saneamento básico, infraestrutura e habitação. 

2 O Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO) é uma ferramenta criada e aperfeiçoada pelo DNIT 
para manter atualizada a definição de custos, apta para estabelecer os melhores parâmetros para 
referenciar a elaboração dos orçamentos de projetos rodoviários e licitação de obras. 

3 Informativo de preços oficiais aplicados pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de 
Mato Grosso do Sul (AGESUL), quando da elaboração de orçamento de obras públicas. 

4 CAMPITELI, Marcus Vinicius. Medidas para Evitar o Superfaturamento Decorrente dos “Jogos de 
Planilha” Em Obras Públicas. Universidade de Brasília. 2006. 
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O “jogo de planilha” acarreta, quando diante de aditivo contratual com acréscimo 

e/ou supressão de serviços, no superfaturamento dos contratos de obras e serviços de 
engenharia, de forma que lesa os cofres públicos, além de prejudicar as empresas não 

vencedoras do pleito licitatório, em especial aquelas que não ofertaram preços com a 
intenção de utilizar deste vil artifício (BONATTO, 2018)5. 

O Ministro Relator do Tribunal de Contas da União (TCU), Marcos Vinícius Vilaça, com 
a mesma preocupação que aqui se explana, explicitou que “o denominado ‘jogo de 
planilha’ é mais provável de ocorrer em licitações que têm arrimo em projetos básicos, como 
em obras, porque os licitantes podem tirar proveito de deficiências claras na previsão de 

quantitativos, ou mesmo manipulá-los em seu favor na execução contratual”6. 

Já o “jogo de cronograma” “ocorre quando a parcela mais vantajosa de um 
contrato, do ponto de vista econômico-financeiro, é concentrada na fase inicial da obra, 
sem justificativa técnica, de maneira que as etapas posteriores não apresentam a mesma 

atratividade. Como consequência, causa danos ao erário se a CONTRATADA abandona as 
obras após a fase inicial, deixando-as inconclusas"7. Não há dúvida que o “jogo de 
cronograma” tende a desestimular a continuidade da execução do contrato e, 
consequentemente provocar paralisação da obra e prejuízos irreparáveis. 

Ao discorrer sobre o “jogo de planilhas” e sobre o “jogo de cronograma”, o TCU, nas 
“Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas”8, esclarece 

que: 

“No âmbito do RDC, a utilização do critério de julgamento pelo maior 
desconto, no qual a empresa licitante é obrigada a ofertar um desconto 
linear sobre todos os itens da planilha do orçamento referencial da 
Administração, reduz as chances de haver jogo de planilha ou jogo de 
cronograma, pois é obstado o desbalanceamento do orçamento.” 

Quando se utiliza descontos não-lineares, é permitido que o proponente oferte 
preços majorados em serviços que serão executados na fase inicial da execução da obra e, 

por outro lado, preços muito menores em serviços que seriam executados apenas no final da 
obra. Com isso, a CONTRATADA executa os primeiros serviços, recebe esses valores majorados, 

e tende a abandonar a obra para não executar os serviços finais, já que esses têm preços 
menores em relação ao praticado no mercado. Quando é utilizado o desconto linear isto não 
é possível acontecer, pois o proponente não tem meios de oferecer preços maiores que os 
praticados no mercado nos serviços iniciais e menores nos serviços finais.  

Portanto, o desconto linear não possibilita nenhum dos dois artifícios maliciosos, nem 
o jogo de planilha e nem o jogo de cronograma. 

 

5 BONATTO, Hamilton. Governança e Gestão de Obras Públicas: do planejamento à pós-ocupação. 
Curitiba: Fórum, 2018. 

6 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 3337/2012 – Plenário. Relator Marcos Vinícius Vilaça. 

7 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2257/2015 – Plenário. Relator Vital do Rêgo. 

8 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas. Coordenação-Geral de Controle Externo da Área de Infraestrutura e da Região Sudeste. 
– Brasília: TCU, 2014. pág. 113. 
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3. DO ENTENDIMENTO DO DESCONTO LINEAR PARA O TCU: 

O Tribunal de Contas da União9 (TCU) já teve oportunidade de discutir o tema e 
externar que: 

“(...) o critério de desconto linear tem os seus méritos, entre os quais o de 
ser capaz de estorvar o malsinado jogo de planilha, compreende que ele 
não guarda consonância com o sistema de licitação estatuído na Lei nºº 
8.666, de 1993, que se escora na regra de livre mercado, e, assim, censura 
a utilização indiscriminada deste critério com a alegação de que o 
desconto linear força uma artificialização do preço que, ao se desgarrar 
do binômio custo mais lucro, rompe completamente a estrutura ditada 
pelos agentes de mercado. Para que uma concorrente vença a licitação, 
terá que se compromissar com preços mascarados, fora da realidade de 
custos.” 

Deve-se perceber que para que haja uma artificialização do preço, e é nesse sentido 

que explica o Acórdão acima colacionado, é necessário que a tabela seja dinâmica e os 
preços constantes no contrato sejam alterados cada vez que a tabela referencial é alterada. 

Esse fato não acontece quando a tabela referencial não altera, isto é, os preços que 
referenciam a planilha orçamentária são aqueles do dia da proposta, e só são nominalmente 

modificados esses preços com o reajustamento dos preços previstos em lei, isto é, um ano 
após o dia em que foi ofertada a proposta. 

O desconto não-linear, isto é, em cada um dos serviços, não garante, de forma 
alguma, que não possa se “romper completamente a estrutura ditada pelos agentes de 
mercado”, uma vez que o licitante poderá oferecer em alguns serviços descontos totalmente 
incompatíveis com o mercado, seja por ser um desconto ínfimo, seja por ser o desconto 

extremamente elevado. Para citar um caso analisado pelo TCU10, menciona-se o julgado em 
que os descontos variaram entre 3,78% e 72,18%. 

Além de aparentar uma incoerência essa amplitude entre os preços dos serviços, 
ainda abre as portas para o jogo de planilhas, uma vez que é passível de acontecer que haja 

aditivos de forma a aumentar o quantitativo daqueles serviços que tiveram desconto de 
apenas 3,78% e diminuir ou eliminar os serviços que tiveram descontos de 72,18%. 

Mesmo achando, em regra, indevida a adoção de desconto linear como critério de 
aceitabilidade de preços e de julgamento das propostas, e anteriormente já foi explicitada a 

razão, isto é, para tabelas dinâmicas com contratos reajustáveis automaticamente com a 
alteração destas tabelas, já discorreu o próprio TCU que é possível sua utilização quando se 

está diante de licitação em que o objeto do certame abranja itens homogêneos e sujeitos a 
controle de preços, como os exemplificados no art. 9º, § 1º, do Decreto Federal nº 

3.931/200111. 

  

 

9 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2.304/2009 – Plenário. Relator José Jorge. 

10 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 1.708/2019 – Plenário. Relator Benjamin Zymler. 

11 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2.907/2012 – Plenário. Relator José Mucio Monteiro. 
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O referido Decreto foi revogado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e tinha a 

seguinte redação: 

“Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, no 
mínimo: 

(...) 

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de 
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de 
peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e 
outros similares.” 

O Decreto revogador foi ainda mais permissivo, pois deixou de elencar objetos 
específicos, abrindo a possibilidade do desconto sobre tabelas para outros casos, bastando, 

para isso, que haja justificativa: 

“Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto 
nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 
aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado.” 

Recentemente, o Decreto supramencionado também foi revogado, na alçada de 

contemporaneidades da Lei Federal nº 14.133/2021, passando a vigorar o Decreto Federal nº 
11.462/2021, o qual passou a ter a seguinte redação mais genérica ainda quanto ao tema: 

“Art. 11.  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada 
no mercado.” 

É importante que se compreenda que o TCU se refere a desconto sobre itens 
constantes em tabela de preços praticados no mercado, tabelas estas que são utilizadas de 
forma dinâmica, alteradas de mês a mês. Não se refere, portanto, a preços obtidos a partir 

de planilha orçamentária de cada obra, as quais ficam estanques, sem reajuste até que 
decorra um ano do oferecimento da proposta. 

Quando o desconto se dá sobre itens de tabela, e essa tabela varia no tempo, a 
depender do comportamento do mercado desses itens é possível sim que varie de forma 

diferenciada de um item para outro. 

Deve ser frisado que o Acórdão nº 2.907/2012 – Plenário do TCU, tratou de licitação 

que tinha como objeto a “contratação de empresa para prestação de serviços, sob 
demanda, de planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação de eventos 

com a viabilização de infraestrutura e fornecimento de apoio logístico, para atendimento a 
eventos”, com itens não homogêneos e não sujeitos a controle de preços. Não tratou de 

licitação referente a obras e serviços de engenharia. 

Por outro lado, em seu voto, neste citado Acórdão, o Relator menciona que o 

desconto linear dificulta a elaboração das propostas, pois as empresas terão que encontrar 
um desconto médio, que equilibre os itens a serem vendidos abaixo e acima do preço real, 
ou simplesmente irão fixar o maior desconto entre todos os itens como o máximo a se oferecer. 
Porém, tem como premissa que o orçamento-base da licitação sendo adequado, a 

contratação pelo maior desconto linear será sempre um bom negócio para o CONTRATANTE, 
ainda que talvez possa não ser o melhor. 
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Defende, ainda, que "não se pode afirmar que o desconto linear é um modelo que 

agride frontalmente alguma norma legal, e que, na verdade, a censura ao critério é fruto de 
uma interpretação sistêmica das leis de licitação em conjunto com o princípio do livre 

mercado”, conforme se extrai dos poucos acórdãos daquela Corte que trataram do tema. 
Coloca-se, o Relator, contrário ao uso do desconto linear indiscriminadamente, mas não 

reprova a aferição da aceitabilidade dos preços dessa forma, uma vez que a intenção é 
evitar a contratação do que aquele Ministro denominou de “planilha traiçoeira”. 

A partir de dicções como a do Acórdão nº 2.907/2012, do TCU, entre outros 
mencionados nesta Nota Técnica, tem sido interpretado, sem que se faça uma leitura mais 

atenta aos demais julgados do TCU, que nunca é possível a utilização do critério de 
aceitabilidade pelo maior desconto linear. 

Entretanto, esta leitura contraria o que na prática o TCU tem feito que é estabelecer 
condicionantes para sua utilização, marcadamente a “necessidade de que o orçamento 
abranja bens que tenha, comportamentos homogêneos de mercado, e que a tabela-base 
do orçamento esteja sujeita a controle de preços”. 

O desconto linear com reajustamento caracteriza perfeitamente um comportamento 
homogêneo de todos os serviços, imutáveis até o reajustamento e, ainda, a tabela-base do 

orçamento, a exemplo da tabela SINAPI e SICRO estão sujeitas a controle de preços. 

O TCU, em acórdão paradigma, do Relator Ministro Benjamin Zymler, dá linhas 

precisas em relação a como proceder em caso de aditivos contratuais em contratos de obras 
e serviços de engenharia: 

“Ao ser promovida a celebração de aditivos contratuais, com a inclusão 
de novos serviços ou acréscimos de quantitativos de itens previstos na 
planilha orçamentária da obra, deverão ser observados os preços 
praticados no mercado, bem como mantido o desconto inicialmente 
ofertado pela licitante vencedora, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e evitar a prática irregular do "jogo de 
planilha" (arts. 14, 15 e 17, §§ 1º e 2º, do Decreto 7.983/2013).” 12 

Veja-se, também, que o TCU, nas “Orientações para Elaboração de Planilhas 
Orçamentárias de Obras Públicas”, ao tratar do tema diz exatamente no sentido de evitar 
esses artificialismos. Não destoou do acórdão que acabou de ser citado e, ainda, 

acrescentou a necessidade de manter o BDI referencial, aquele constante no orçamento 
base da licitação: 

“A única ressalva que se faz é no caso de celebração de aditivos incluindo 
serviços novos no contrato. Nesse caso, o Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário 
recomendou que o preço de referência fosse obtido a partir do BDI 
utilizado pela Administração no orçamento-base da licitação, subtraindo 
desse a diferença-percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 
global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado.”13 

 

12 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2.714/2015 – Plenário. Relator Benjamin Zymler. 

13 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de 
obras públicas / Tribunal de Contas da União, Coordenação-Geral de Controle Externo da Área de 
Infraestrutura e da Região Sudeste. – Brasília: TCU, 2014. 
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Como se verifica, de acordo com a orientação do TCU, para que seja realizado o 

aditivo contratual em obras e serviços de engenharia, quando for necessário incluir serviços 
novos, portanto serviços extracontratuais, que não haviam sido contratados originalmente, 

deve ser utilizado o BDI referencial e o desconto global, isto é, a orientação do TCU é a 
utilização de um método de cálculo com a adoção de um critério que tem como resultado 

exatamente igual ao obtido quando da realização de aditivo com o desconto linear. 

Note-se que a proposta dos licitantes, quando adotado o critério de menor preço 
e/ou maior desconto (na forma linear), é realizada por meio da seguinte fórmula: 

 

𝑷𝑷 = 𝑪𝑫 × [(𝟏 + 𝑩𝑫𝑰) × (𝟏 − 𝑫)] 
Onde: 

PP = Preço Proposto 

CD = Custo Direto 

BDI = Benefícios e Despesas Indiretas 

D = Desconto ofertado pelo licitante 

Assim, mantido o desconto e o BDI referencial não haverá formas de se artificializar 
os preços e auferir de vantagens indevidas ao se aditar o contrato com serviços não previstos 

originalmente. 

Repise-se que, se não houver aditivo, não há que se falar em desconformidade com 

o preço do mercado, uma vez que, como já dito anteriormente, tanto a proposta pela 
somatória de preços de todos os serviços como o desconto linear representam o menor preço 
global. 

4. DA APLICABILIDADE DO DESCONTO LINEAR SOBRE SERVIÇOS CONSTANTES NAS PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 

Para aqueles que veem a impossibilidade de estabelecer o critério de desconto 
linear na planilha de serviços, a contratação pode ser maculada tendo em vista que, em 
caso de aditivo contratual, no momento em que for feita a planilha de serviços, a 

CONTRATADA acabará por oferecer um desconto médio, o que poderia levar a um 
desequilíbrio em relação a alguns serviços da planilha orçamentária, de forma que seja 

incoerente com o preço praticado no mercado. 

Quando se trata de planilha orçamentária de uma obra ou serviço de engenharia, 

repita-se, não se leva em conta a variação no decorrer do tempo, a não ser, evidentemente, 
em caso de reajustamento de preços previsto em lei e que se aplica sempre, independente 

do critério de julgamento. 

O preço global inicial não proporciona qualquer desequilíbrio, uma vez que o 

licitante poderá, a partir do desconto em cada item, verificar qual o desconto sobre o preço 
global, e aplicar esse desconto de forma linear. Não havendo aditivo não haverá qualquer 

possibilidade de contrariar o comportamento do mercado. Mas aqui se deseja enfrentar e 
discutir o critério na hipótese da haver aditivo. 
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Observe-se, ainda, que quando se trata de obras e serviços de engenharia, se está 
diante de serviços, e não de insumos isolados. São serviços com composição pré-definida e 
planilha orçamentária pré-estabelecida e com preços imutáveis até que seja necessário o 
reajuste anual. Não se está licitando uma “peça”, uma “unidade” qualquer com tabela que 
varia de preço de tempo em tempos, mas serviços constantes em planilha orçamentária, 
obtidos por meio de tabelas oficiais, com data-base do dia da proposta, não dinâmica. 

Quanto ao aspecto relativo à tabela, assim já decidiu o TCU14, que deve ser utilizada 
apenas como critério de julgamento o maior desconto linear quando aplicado sobre valores 
tabelados oficialmente, já que apenas dessa maneira pode ser garantida a obtenção da 
proposta mais vantajosa. 

PEREIRA JUNIOR & DOTTI15 (2017) veem a possibilidade de se usar como critério de 
aceitabilidade de proposta o desconto linear, cintando, inclusive, a elaboração, no caso de 
obras e serviços de engenharia, de planilha orçamentária a partir dos sistemas SINAPI e SICRO: 

“A segurança para a administração pública, ao exigir do licitante a oferta 
de desconto linear sobre os preços de todos os itens do orçamento 
estimado constante do instrumento convocatório, advém da possibilidade 
de, em determinados objetos, utilizarem-se tabelas oficiais para a 
formulação de custos como, v.g., as tabelas SINAPI e SICRO. 

A existência de referenciais de preços oficiais (tabelas), a formar os custos 
do objeto e a fixação de critério de aceitabilidade baseado em preços 
máximos, unitário e global, possibilita à administração efetivar a 
contratação segundo os preços praticados pelo mercado. Nessas 
condições e, ainda, admitida a oferta de descontos lineares sobre todos 
os itens da planilha, dificulta-se a prática do chamado “jogo de planilhas”, 
tendo em vista que até os itens com grande demanda terão que ser 
comercializados a preço mais baixo do que o orçado. 

Para obras e serviços de engenharia, há a determinação para que sejam 
utilizadas as tabelas SINAPI e SICRO, ou tabela de referência formalmente 
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, ou, 
ainda, publicações técnicas especializadas.” 

Perceba-se que o desconto linear não atinge, em hipótese alguma, variações 
oriundas da tabela referencial, uma vez que esta é utilizada apenas para se estabelecer o 
preço inicial do contrato, quando se aplica o custo de cada serviço, o BDI e o desconto 
ofertado. No decorrer da execução contratual não se utiliza aquela tabela com alterações 
realizadas por novas pesquisas de mercado. Portanto, o desconto linear não impactará de 
forma diferente do que pode impactar o desconto ofertado em cada serviço. 

Não se pode, portanto, confundir, desconto sobre uma tabela referencial com 
desconto sobre uma planilha orçamentária originada de uma tabela referencial. As tabelas 
referenciais variam, repita-se, periodicamente, geralmente mês a mês; enquanto a planilha 
orçamentária só varia quando houver o reajustamento de preços previstos em lei. 

  

 

14 Nesse sentido ver Acórdão TCU nº 2907/2012 – Plenário, TC n° 020.447/201 2-4, Relator Ministro José 
Múcio Monteiro, publicado em 24.10.2012 e Acórdão nº 326/2010 – Plenário, TC n° 002.774/2009-5, 
Relator Ministro Benjamin Zymler, publicado em 03.03.2010, dentre outros. 

15 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres; DOTTI, Marinês Restelatto. Mil Perguntas e Respostas Necessárias sobre 
Licitação e Contrato Administrativo na Ordem Jurídica Brasileira. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2017. 
pág. 391. 
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Os preços dos serviços planilhados são, sem dúvida alguma, alterados com o passar 

do tempo, essa é uma condição de mercado. Porém, os impactos dessas alterações podem 
atingir o contrato tanto se o critério do estabelecimento dos preços seja o de desconto 

específico em cada serviço quanto for pelo critério de desconto linear. 

Pense-se, no caso de desconto diferenciado em cada serviço, que um licitante 

venceu licitação com desconto naquele serviço de 20% e, no momento em que haveria de 
ser efetuado o aditivo, esse desconto estaria totalmente longe da realidade do mercado, 

uma vez que, neste novo momento ele daria um desconto de 5%. Não há, neste caso, como 
evitar tal discrepância quando há aditivo contratual envolvendo a alteração de quantidades 

de serviços. Essa discrepância não é, portanto, oriunda do critério de aceitabilidade de 
preços, mas das condições de comportamento do mercado da construção civil. Isto não se 

resolve com critério de julgamento, mas com a análise da necessidade ou não de revisão 
contratual. 

Quando se trata de planilha não dinâmica, como é o caso das de obras e serviços 
de engenharia, as variações de preços são mais que homogêneas, pois enquanto não houver 

reajustamento de preços são iguais a zero. Se fosse necessário plotar gráficos da variação dos 
preços dos serviços (eixo das ordenadas) e dos insumos no tempo (eixo das abscissas), estes 

seriam retas paralelas e coincidentes com o eixo das abscissas, pois não há variação antes 
da data do reajuste de preços. 

Se há riscos pelo fato da alteração quantitativa possa recair em itens da planilha 
sobre os quais o desconto médio ofertado seja superior ao respectivo desconto individual ou 

inferior ao desconto do respectivo item, também há riscos em função da variação de preços 
natural de mercado, especialmente quando um ou apenas alguns itens variam de forma 

bastante superior ou inferior aos demais. Neste caso também poderá haver desequilíbrio em 
desfavor de uma das partes, da Administração ou da CONTRATADA. 

Ao contrário do que se imagina e se têm pregado, o desconto médio (ou linear) 
minora as possibilidades de desequilíbrios, seja porque a distância entre o valor apresentado 

e o praticado diminui em cada serviço, seja porque tende a haver uma compensação entre 
as variações de preços de mercado. O fato é que o risco sempre será precificado, 

independente do critério utilizado. 

Isto se observa de forma bastante clara quando se analisa uma série histórica anual 

do CUB/MS, a exemplo de uma obra padrão R8N, encontra-se: 

Tabela 2 – Série histórica do CUB/MS – Padrão R8N (2023). 

MÊS/ANO (R$/M²) MÊS (%) ANO (%( 12 MESES (%) 

jan/23 R$ 1.604,76 0,36% 0,36% 9,59% 

fev/23 R$ 1.610,96 0,39% 0,75% 9,98% 

mar/23 R$ 1.613,63 0,17% 0,92% 9,99% 

abr/23 R$ 1.612,13 -0,09% 0,82% 9,43% 

mai/23 R$ 1.614,79 0,16% 0,99% 9,09% 

jun/23 R$ 1.615,43 0,04% 1,03% 7,00% 

jul/23 R$ 1.616,14 0,04% 1,08% 6,74% 

ago/23 R$ 1.615,61 -0,03% 1,04% 1,82% 

set/23 R$ 1.615,84 0,01% 1,06% 1,56% 

out/23 R$ 1.616,87 0,06% 1,12% 1,46% 

nov/23 R$ 1.662,08 2,80% 3,95% 4,16% 

dez/23 R$ 1.662,44 0,02% 3,97% 3,97% 
Fonte: SIDUNSCON/MS (2023). 
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Como se verifica, a variação acumulada anual fica em torno de 04% (quatro por 

cento), valor este que pode ser considerado baixo e, inclusive, menor que o percentual 
relativo a possíveis falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto que não podem 
ultrapassar, no seu conjunto, aos 10% (dez por cento) estabelecidos no Decreto Federal nº 

7.983/2013, que “estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 
de obras e serviços de engenharia”16 e no Acórdão nº 1.977/2013 – Plenário do TCU. 

5. DA APLICABILIDADE DO DESCONTO LINEAR NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021: 

Há que se considerar ainda na sistemática da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC), Lei Federal nº 14.133/2021, em especial na leitura do art. 23, § 2º, que 
a composição dos custos deverá ter como premissa a utilização de sistemas de custos, 
pesquisas em mídias especializadas etc., nas quais os valores são padronizados e compatíveis 
com o de mercado, permitindo assim, de forma clara a aplicação de desconto linear. 
Vejamos: 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

(...) 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 
Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 
parâmetros na seguinte ordem:  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), 
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), 
para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.” 

  

 

16 Conforme disposto na IN SEGES/ME n. 072/2021 fica autorizada a aplicação do Decreto Federal n. 
7.983/2013, no que dispõe o § 2º, art. 23, Lei Federal n. 14.133/2021. 
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No caso, a aplicação de desconto linear sobre os itens que compõem a planilha de 
custos, trata-se tão somente de uniformização de procedimentos, com vistas a prevenir riscos 
à Administração Púbica. Tanto que o Estado do Paraná regulamentou o tema, indicando 

expressamente a hipótese de obrigatoriedade de desconto linear sobre os itens que 
compõem a planilha de composição de custos, no Decreto Estadual 10.086/2022 (PR): 

“Art. 81. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como 
referência o preço total estimado, fixado pelo instrumento convocatório, e 
o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de 
desconto apresentado pelos licitantes preferencialmente incidirá 
linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 
constante do instrumento convocatório." 

Portanto, a solicitação de que os proponentes apresentem na composição dos 

custos o desconto linear sobre os itens, em que pese não existir entendimento expresso do TCU 
acerca de sua aplicabilidade na vigência da Lei Federal nº 14.133/2021, é medida 

juridicamente possível, a qual inclusive vai de encontro à evolução jurisprudencial sobre o 
tema, com vistas a prevenir a prática nefasta de “jogo de planilhas”, as quais, sabidamente 

causam danos à Administração Pública. 

Assim, entende-se como adequada a solicitação de desconto linear sobre os itens 

que compõem a planilha de composição de custos do processo licitatório de obras e/ou 
serviços de engenharia, vez que está em conformidade ao que dispõe o art. 34 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, principalmente com base no princípio da eficiência, do interesse público, 
probidade administrativa e proporcionalidade. 

Observa-se ainda que a adoção do maior desconto linear como critério de 
julgamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, já é prática adotada em outros 

municípios e órgãos, inclusive no Estado de Mato Grosso do Sul (MS) e pelo Governo Federal, 
para licitação de obras e/ou serviços de engenharia, exemplifica-se: 

Tabela 3 – Exemplos de processos licitatórios realizados com o critério de julgamento de maior desconto 
linear. 

ÓRGÃO PROCESSO OBJETO CRITÉRIO 

Nova 
Lima/MG 

Concorrência Eletrônica nº 003/2023 

Contratação de empresa 
especializada de engenharia 
para construção da Estação 
Honório Bicalho e implantação 
de obras de infraestrutura nas 
áreas adjacentes, em Nova Lima 
– MG. 

Maior 
desconto 

linear 

Ministério 

da 
Educação 

Concorrência Eletrônica nº 001/2024 

Contratação de empresa 
especializada para execução de 
obra de reestruturação e 

ampliação de espaços do Bloco 
da CRA e as devidas 
adequações do Ifes campus 
Linhares. 

Maior 

desconto 
linear 

Campo 
Grande/MS 

Pregão Eletrônico nº 250/2023 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços 
continuados de manutenção de 
pontes de madeira no município 
de Campo Grande/MS. 

Maior 
desconto 

linear 

Fonte: SEINTRA/PMTL (2024). 
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6. DO DECRETO ESTADUAL Nº 16.161/2023: 

Ainda, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul (MS), deve-se observar o disposto 
no Decreto Estadual nº 16.161/2023, que “dispõe sobre os procedimentos administrativos para 
a contratação de obras e de serviços de engenharia, no âmbito dos órgãos da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo Estadual, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências.”, que formulou o seguinte 
entendimento: 

“Art. 68. Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em 
relação ao preço global e de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital 
de licitação. 

§ 1º O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado 
pelos licitantes, incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimativo constante do instrumento convocatório. 

§ 2º A não adoção da incidência de desconto linear previsto no § 1º deste 
artigo deverá ser justificada nos autos do procedimento licitatório. 

§ 3º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária.” 

Ou seja, o Decreto supramencionado trata a prática do desconto linear como regra 
para contratação de obras e de serviços de engenharia, devendo a sua não aplicação ser 

justificada, logo, tem-se o entendimento explicito de que este é o formato mais adequado. 

7. DA CONCLUSÃO: 

Face ao todo exposto, CONCLUI-SE que: 

I. A adoção do critério de aceitabilidade do desconto linear para a licitação de 

obras e serviços de engenharia dá maior segurança quando houver 
efetivação de aditivos contratuais; 

II. Este critério tem o condão de afastar a possibilidade da utilização do malicioso 
“jogo de planilhas”, pois não é possível estabelecer preços de serviços de tal 

modo que, em caso de eventuais aditivos haja prejuízo à Administração 
Pública. Além disso, é um critério que diminui a margem para qualquer 

manipulação (“jogo de cronograma”); 

III. Ao ser utilizada este critério de julgamento, a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de 
referência utilizado não poderá ser reduzida em favor do contratado em 

decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária; 

IV. Além da obrigatoriedade de os preços unitários dos serviços aditados 

observarem os limites corretos dos valores contidos na planilha e obtido por 
meio de tabela de referência da Administração, sempre será mantido nos 

eventuais aditamentos, o mesmo percentual de desconto entre o valor global 
do contrato original e o obtido a partir dos custos unitários e BDI à época da 

licitação; 
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V. A adoção do critério de aceitabilidade pelo menor preço e/ou maior desconto 
(na forma linear) é uma sistemática que deixa matematicamente impossível a 
existência de sobrepreço, na proposta e, principalmente em eventuais aditivos 

contratuais de acréscimos ou supressões de serviços; 

VI. Como se verificou na leitura dos acórdãos do TCU, não tem uma posição 

consolidada sobre a possibilidade de utilização do critério do maior desconto 
linear, vacila a depender do caso e do objeto em análise, porém não veda 

essa opção; 

VII. A viabilidade econômica e operacional do desconto linear se demonstra com 

a garantia da impossibilidade de se realizar os malfadados jogos de planilha e 
de cronograma aqui já explanados.; 

VIII. Não há dúvidas de que as Tabelas SINAPI e SICRO são tabelas referenciais 
fixadas por órgão oficial e são adotadas por quase a totalidade dos órgãos e 

entidades públicas para a licitação e contratação de obras e serviços de 
engenharia. A própria referência nessas tabelas já é uma cautela essencial 

para assegurar a idoneidade dos preços de referência a serem definidos, e que 
evita a manipulação de preços pelos concorrentes. Se o desconto a ser 

aplicado previsto na lei é sobre uma tabela referencial, evidentemente que 
este desconto só pode ser linear, este é o manifestado nas legislações 

referentes à licitação e compras públicas. 

IX. Ademais, esta secretaria SEINTRA, não vê óbice à utilização do critério do 

menor preço e/ou maior desconto (na forma linear) para licitação de compras, 
obras e serviços de engenharia, devendo restar demonstrado no processo 

administrativo o preenchimento de requisitos e a vantajosidade para a 
Administração Pública. 

Assim, os signatários deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), recomendam a 
utilização, como regra, para licitações em que os objetos sejam obras e serviços de 
engenharia, o critério de menor preço e/ou maior desconto (na forma linear) com base em 
planilhas orçamentárias estanques no tempo, elaboradas de acordo com base no art. 23, 

§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021 e arts. 3º, 4º e 5º do Decreto Federal nº 7.983/2013. 
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ANEXO “B” 
MAPA DE RISCOS 
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